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MINUTA DA ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2024 DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES
MINEIROS DOS RIOS MOGI-GUAÇU E PARDO (GD6), REALIZADA NO DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2024 POR
VÍDEOCONFERÊNCIA.

Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, deu-se início a 4ª Reunião
Ordinária do Comitê da Bacia Hidrográfica do dos Afluentes Mineiros dos Rios Mogi-Guaçu e Pardo (CBH Mogi-Pardo
GD6), realizada de forma não presencial, pela plataforma Microsoft Teams, para discussão dos seguintes itens de
pauta:Item 1. Abertura e verificação do quórum e frequência dos Conselheiros; Item 2. Aprovação da ata: 3ª reunião
Ordinária 03/09/2024; Item3. Palestra: “A Educação Ambiental para os Residentes e Atores na Bacia Hidrográfica” por
Lairson Couto. Com mais de 50 anos de experiência em gestão ambiental e recursos hídricos, nosso convidado é
Engenheiro Agrônomo com especialização em Irrigação e Agricultura Irrigada. Graduado pela Universidade Federal de
Viçosa possui mestrado e doutorado em Ciência do Solo pela Universidade da Califórnia, Davis, além de pós-doutorado
em Irrigação pela Universidade da Flórida. (Diretor do SAAE e Secretário Municipal de Meio Ambiente em Sete
Lagoas);Item4. Apresentação da AGEGRANDE - POA - custeio, André Luís de Paula Marques - Diretor Presidente AGEVAP
e Rayssa Duarte da Silva - Controladora AGEVAP.;Item5. Calendário de reuniões 2025; Item6. Decreto nº 48.869, de
29/07/2024, que instituiu o Fórum Mineiro de Comitês de Bacias Hidrográficas de Minas Gerais. Chapa habilitada;
“Chapa Renovar e Integrar”!Item7. Parecer da AGE sobre o estatuto x parecer AGE abstenções em deliberação do CBH;
Item8. Relatório de atividades de 2024 – certificados de cursos e outras atividades dos conselheiros; Item9. Assuntos
Gerais.Membros presentes: Na reunião estiveram presentes 17 (dezessete) membros, representando 17 (dezessete)
instituições, sendo os seguintes membros da Diretoria: Presidente: José Edilberto da Silva Resende (Associação Poços
Sustentável-APS), Vice-presidente: Cláudio Júnior Araújo (Município de Andradas), Secretário: Ângelo Angelini Neto
(CRBIO-04),Secretária Adjunta: Mylena Nascimento Rodrigues de Oliveira (FIEMG); os seguintes Conselheiros
Representantes do PODER PÚBLICO ESTADUAL: Ruben César Alvim Vieira(Instituto Mineiro de Gestão das Águas -
IGAM),Alexandre César Nunes Teixeira (PMMG),André Luiz Rodrigues(PMMG);Representantes do PODER PÚBLICO
MUNICIPAL: André Luís Bettoni( Município de Guaranésia),Rony Henrique Leite( Município de Cabo Verde), Antônio
César Rosamilia (Município de Bueno Brandão), Joelmar Lucas de Andrade (Município de Poços de Caldas);
Representantes dos USUÁRIOS: Fábio Augusto Zincone(DME Energética S.A), Alexandre José Grego (Copasa),Rogério
Araújo Dias (Departamento Municipal de Água e Esgoto de Poços de Caldas – MG), Rogério Brito Morais( Sindicato dos
Produtores Rurais de Cabo Verde);Representantes da SOCIEDADE CIVIL: Ana Cláudia Carvalho Gonçalves( Associação dos
Engenheiros e Agrônomos de Andradas – ASSEA)Noemy Cristina Barqueros Bors( Aliança em prol da APA da Pedra
Branca), Paulo Roberto Pinheiro ( CREA). Também estiveram presentes os convidados, Fabiana Monteiro (IGAM), André
Marques (AGEVAP), Rayssa Duarte (AGEVAP), Felipe da Silva Marcondes (IGAM), Sr. Lairson Couto- palestrante,
Presidente do CBH Nascentes do rio Grande Gustavo Alvarenga, Adriana Francisca da Silva- (SEMAD), Jane Fátima
Fonteneles – (ANA) e Consuelo Marra- (ANA). Como suporte técnico, o auxiliar administrativo do CBH, Bruno
Gonzaga.José Edilberto iniciou a reunião agradecendo a presença de todos e verificação do quórum. Considerando a
atualização do software que ocasionou um pequeno atraso para início da reunião, retardando o atraso para alguns
conselheiros. José Edilberto, Ângelo Angelini Neto, Claudio e Mylena deram as boas-vindas aos participantes e
convidados. Em apreciação o Item 2 da Pauta: Ata da 3ª Reunião Ordinária foi apresentada e aprovada por unanimidade.
Item3 Dr. Lairson Couto compartilhou conhecimentos sobre educação ambiental, enfatizando a importância das ações
de conscientização para a conservação das bacias hidrográficas. Foram abordadas definições e práticas voltadas para o
desenvolvimento sustentável e a gestão de recursos hídricos. Disponibilizou o link para baixar os livros que produziu
sobre o tema e outros ligados a recursos hídricos- https://ibramar.org/tocantins/produtos/ (REVITALIZAÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS e
PROCESSOS DE RESTAURAÇÃO FLORESTAL NA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO MANUEL ALVES DA NATIVIDADE) ao final
aberto para debates e questionamentos para a plenária. O presidente José Edilberto agradeceu a valorosa contribuição
para o CBH com a participação do Dr. Lairson Couto. Item4 André Marques e Rayssa Duarte da AGEGRANDE
apresentaram o Plano Orçamentário Anual (POA) para 2024 e 2025,cuja apresentação previamente compartilhada
juntamente com a convocação. Detalhando todos os pontos estimados e dotação orçamentária da bacia e focando no
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custeio da agência de bacia. Explicaram que o POA é baseado em 7,5% da arrecadação total, que é destinado ao custeio
da entidade equiparada, enquanto 92,5% são para investimentos. A arrecadação de 2023 e 2024 foi detalhada, e uma
previsão para 2025 foi apresentada, considerando um aumento baseado no IPCA.A proposta inclui também o custeio da
sede em Poços de Caldas, com a possibilidade de parceria com o IF Sul de Minas, sem contrapartida, termo de parceria
em tratativas. O orçamento prevê despesas com infraestrutura, pessoal, serviços administrativos, e deslocamento, entre
outros. André destacou a importância de aprovar o POA para iniciar contratações e operacionalizar a agência.
Mencionaram preocupação com a inadimplência e a possibilidade de ajustar o percentual de custeio para garantir a
sustentabilidade financeira da agência. Considerando que a Minuta de Aprovação do POA não foi previamente
compartilhada com a Plenária, sendo que esta deveria ter sido encaminhada pela GECBH. Quanto a versão apresentada
pela AGEGRANDE, tiveram pequenas alterações da versão compartilhada na convocação. Assim, será convocada ainda
em 2024 reunião extraordinária para esta finalidade. Aprovação do POA com a participação da Agência. . Item5; O
calendário de reuniões para 2025 foi aprovado, coma as seguintes datas, atendendo em partes as sugestões
apresentadas: Data 13/Março, 17/Junho, 04/Setembro e 11/Novembro. Item6; Diante de recursos apresentados pela
chapa inabilitada e o processo ter sido interrompido pela GECBH, bem como o cancelamento da reunião que estava
previsto para eleição da nova Diretoria Executiva do FMCBH, sendo compartilhado com todos os conselheiros o recurso
e planos de trabalhos de ambas chapas, deste modo atualizando toda a plenária sobre esta pauta. Item 7; Em Resposta
ao Ofício CBH GD6 nº11/2024 a GECBH respondeu via Ofício IGAM/GECBH nº. 84/2024, destacando que o Regimento
Interno do CBH GD6 tem como base a Deliberação Normativa do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH-MG nº
69/2021, que é uma norma superior à Nota Jurídica ASJUR.SEMAD Nº 91/2019 citada no documento.Assim, na referida
Deliberação é assegurado o direito de abstenção do conselheiro mediante justificativa, conforme previsto no Artigo 10,
inciso IX, a saber: “IX - votar matérias em pauta em reunião do comitê, respeitada a abstenção, devendo apresentar
justificativa de seu voto”. Ou seja, resguardado o direito previsto no Regimento Interno a prerrogativa de se abster
justificadamente como previsto. Item 8;Quanto a este item, o Presidente destacou a necessidade de evidenciarmos e
fornecer eventuais certificados de cursos realizados Relatório de atividades de 2024 – certificados de cursos e outras
atividades dos conselheiros para compor o documento que está sendo elaborado pela secretaria do CBH. Item 9;
Conselheiro Rogério Dias, solicitou informações sobre atividades que estão sendo realizadas pela CT e calendário destas,
informado sobre a competência e tramitação dos processos em curso, diante de algumas pendências e apontamentos
realizados por aquela CT, tais pleitos não foram pautados para a plenária, em sendo regularizados os mesmos serão
apreciados dentro do prazo regimental do CBH. Prossegue o conselheiro Rogério quanto a situação do patrimônio não
inventariado pela GECBH e de conhecimento daquela Gerência, que o CBH detém sobre sua responsabilidade como ex-
presidente, ainda na sede do DMAE sob sua guarda. O presidente agradeceu tal iniciativa e resgatou o histórico
brevemente deste patrimônio e situações vividas por não possuir sede o comitê. Neste contexto solicitou priorização a
GECBH – Fabiana que disse que levaria esta demanda suscitada. Por fim, Rogério Dias pediu que as atividades do comitê
sejam compartilhadas com todos. Paulo Pinheiro demandou do CBH manifestação sobre a audiência pública ocorrida em
Caldas quanto a obtenção de licença prévia para exploração de terras raras naquele município integrante da bacia do
GD6. Foi amplamente debatido e informado que o CBH se manifestará em tempo, uma vez que o processo está em curso
e outras etapas deste licenciamento ainda não foram realizadas. A reunião foi encerrada com agradecimentos aos
participantes e a sinalização de que haverá uma reunião extraordinária para deliberação ainda em 2024 como citado
acima.

Documento assinado eletronicamente por Ângelo Angelini Neto, Secretário(a), em 09/12/2024, às 15:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por José Edilberto da Silva Resende, Presidente(a), em 10/12/2024, às 10:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 103435167 e o código CRC
CB605D5F.

Referência: Processo nº 2240.01.0007235/2024-21 SEI nº 103435167
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